
 COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  
 

REQUERIMENTO N°      / 2023 
(Do Dep. Aliel Machado) 

 
Requer a realização de audiência pública com a Ministra 
da Saúde e com o Presidente do Conselho Nacional da 
Saúde (CNS) para debater o plano de ação da pasta para o 
ano de 2023, em especial a atualização da Tabela de 
Procedimento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a realização de 

reunião de audiência pública com a participação da Ministra da Saúde e com o Presidente do Conselho 
Nacional da Saúde para debater o plano de ação da pasta para o ano de 2023 e a atualização da Tabela 
de Procedimentos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A  instituição dessa instância de diálogo entre representantes dos diferentes 
poderes tem como objetivo: I) a abertura de novos canais de diálogo intergovernamental; II) a 
construção de uma agenda de cooperação multissetorial entre seus membros; III) a ampliação de 
projetos de cooperação.    

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Considerando que todas as políticas sociais públicas devem ser formuladas 

tendo como preferência as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 

determina o Estatuto do Idoso em seu art. 3º, § 1º, II (Lei n. 10.741/2003), cabe a esta Comissão reunir 

seu Colegiado e associar-se a entidades e personagens do Poder Público e da sociedade organizada de 

modo a compreender as diferentes formas de envelhecimento da população idosa em seus mais 

diferentes contextos e proporcionar o cumprimento da referida legislação buscando formas de superar 

as dificuldades inerentes ao envelhecer. 

Diante disso, propõe-se a realização de reunião de audiência pública entre 

esta comissão e os representantes do Poder Executivo, mais especificamente a Ministra da Saúde e o 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde, de modo a estabelecer plataforma privilegiada para o 

estreitamento do diálogo e o incremento da coordenação e cooperação política de forma a concretizar, 

para as pessoas idosas, oportunidades e facilidades para preservação da saúde física, mental, seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade que 

preservem e promovam seus direitos, em especial tratando da atualização da tabela de procedimentos 

do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Pelo exposto, pugno pela aprovação do presente requerimento. 

Sala das Reuniões, em      de março de 2023. 

 

        Deputado Aliel Machado 
                         (PV/PR) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233560523400

RE
Q

 n
.3

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
03

/2
02

3 
11

:0
5:

14
.6

23
 - 

CI
DO

SO


